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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMED
G E STÃ O  2023/2025

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, ás 
quatorze horas, reuniram-se no Centro de Capacitação dos Profissionais de 
Educação, localizado à rua Tapajós, 300, Bairro Barcelona, São Caetano do Sul, SP, 
os membros eleitos no Conselho Municipal de Educação para deliberar sobre a pauta 
do dia. A  Presidente do Conselho professora Sandra Gimenes iniciou a reunião 
saudando os conselheiros presentes: Alexandra de Jesus Auger, Almir Vicentini, 
Evanize Juarez, Hélida Paulini, Ana Flavia Vieira Marcondes, Eliete Garcia de Souza, 
Juliane de Carvalho Yamane, Karina Aparecida Broesdorf, Katia Cristina B. da Cruz, 
Meire Bemardi, Paloma Ros Salvador Sanches, Rafael Ridolfi e, mencionou sobre a 
lista de presença do dia e a realização do registro do encontro em ata pela 
conselheira Meire. A  presidente conselheira Sandra iniciou apresentando e realizando 
a leitura da ata do encontro anterior. Após a leitura da ata na íntegra, que foi 
aprovada, a presidente deste conselho Sandra mencionou a solicitação para compor 
a participação no Fórum Municipal de Educação e demais reuniões relacionadas 
substituindo os componentes Meire Bemardi, Valquiria Crivelaro e Almir Vicentini 
pelos conselheiros Hélida Paulini e Alexandra de Jesus Auger como titulares e Tiago 
Luiz de Araújo como suplente. Que o conselheiro Almir Vicentini continuará 
representando as escolas particulares do município neste conselho. Na sequência, a 
conselheira Sandra convidou a conselheira Ana Flávia a explanar sobre o desfecho 
do caso pautado no último encontro deste conselho sobre o estudante L.B.R.. A  
conselheira Flávia da câmara de educação especial neste conselho mencionou que 
junto a conselheira Paloma e Daniela Hikawa da S E E D U C  foram conversar com o juiz 
do caso mencionado. Junto também neste encontro estavam os pais e o próprio 
estudante L.B.R. As conselheiras Flávia e Paloma, colocaram ao juiz as 
possibilidades e impossibilidades para atendê-lo segundo o pedido da mãe. 
Mencionaram que o juiz colocou que ele está muito bem assistido e muito bem 
atendido e que o Projeto Terapêutico Singular (P TS ) é um caminho. Flávia colocou 
que tiveram uma primeira conversa neste mês, na data de doze de setembro, com o 
grupo que vai estruturar o Projeto Terapêutico Singular (P TS ), e estiveram presentes 
a equipe técnica, a psicopedagoga, a A.T. (que atende de forma particular o 
estudante com a família), a psicóloga, a psicopedagoga, Rosangela Estrela da 
SEDEF, Bruna representando o CTN EM , a conselheira tutelar que acompanha o caso 
e a conselheira Paloma do Núcleo de Apoio a Educação Inclusiva. A  fonoaudióloga 
estava acompanhando a conversa de modo online. O  médico que o acompanha não 
estava presente. Flávia explicou que iniciaram a conversa nesta reunião, pensando o 
melhor formato para montarem e iniciarem o Plano Terapêutico Singular (P TS ) de 
L.B.R.. Acrescentaram que foram apresentadas as idéias para a organização para 
que Flávia vá se aproximando gradativamente para o atendimento domiciliar. Que
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L.B.R. continuará recebendo todo atendimento terapêutico que já faz e muito 
sutilmente irão inserindo para L.B.R. as propostas e possibilidades de espaço 
pedagógico. Que neste momento se iniciará com o estudante a proposta da inserção 
de Flávia para se aproximar dele e com este contato pensarem nos próximos passos. 
Colocou que a próxima reunião para fazer este planejamento do P TS  mais afinado 
acontecerá no próximo dia vinte e nove de setembro para que a família esteja 
presente nesta construção e que iriam apresentar as propostas e estender essa 
funcionalidade junto a família. Retomou o encaminhamento que o juiz do caso 
solicitou para entender os passos que foram dados e que modificações aconteceram 
a partir dos encaminhamentos dados. Flávia colocou que um novo diálogo com o juiz 
acontecerá daqui a seis meses. Com todos os conselheiros cientes deste 
encaminhamento, a presidente do Conselho Sandra deu continuidade ao encontro e 
agendou a próxima reunião para vinte e seis de outubro às quatorze horas, 
mencionando que caso surja alguma pauta específica antes desta data, o conselho 
seria convocado. Sem mais para o presente momento, eu, conselheira Meire 
Bemardi, secretária da reunião, registrei e digitei a presente ata, a qual será lida e 
assinada pelos membros do Conselho Municipal de Educação presentes na próxima 
reunião. /


